
Lei Complementar
LEI COMPLEMENTAR Nº 1098 , 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2009

Altera a Lei Complementar nº 988, de 9 de 
janeiro de 2006, que organiza a Defensoria 
Pública do Estado e institui o regime jurídico 
da carreira de Defensor Público do Estado, 
cria os cargos de Defensor Público que espe-
cifica e dá providências correlatas

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, EM 
EXERCÍCIO NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO 
DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei complementar:

Artigo 1º - Os dispositivos adiante mencionados 
da Lei Complementar nº 988, de 9 de janeiro de 2006, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

I - o inciso IX do artigo 26:
“Artigo 26 - .......................................................
....................................................................
IX - um representante de cada classe da 

carreira;”(NR);
II - o artigo 87:
“Artigo 87 - Fica instituída no Quadro da Defensoria 

Pública do Estado a carreira de Defensor Público do 
Estado, composta de 5 (cinco) classes, identificadas na 
seguinte conformidade:

I - Defensor Público do Estado Nível I;
II - Defensor Público do Estado Nível II;
III - Defensor Público do Estado Nível III;
IV - Defensor Público do Estado Nível IV;
V - Defensor Público do Estado Nível V.”(NR);
III - o “caput” do artigo 90:
“Artigo 90 - O ingresso na carreira de Defensor 

Público do Estado far-se-á no cargo de Defensor Público 
do Estado Nível I, mediante aprovação em concurso 
público de provas e títulos promovido pelo Conselho 
Superior, com a participação da Ordem dos Advogados 
do Brasil.” (NR);

IV - o artigo 94:
“Artigo 94 - Os cargos de Defensor Público do 

Estado serão providos em caráter efetivo, na classe de 
Defensor Público do Estado Nível I, por nomeação do 
Defensor Público-Geral do Estado, observada a ordem 
de classificação dos candidatos aprovados em concur-
so.” (NR);

V - o parágrafo único do artigo 101:
“Artigo 101 - ..........................................................
........................................................................
Parágrafo único - São requisitos para a confirmação, 

aferidos por meio de relatórios da Corregedoria-Geral e 
do próprio Defensor Público do Estado Nível I:

1 - aproveitamento no curso de preparação à car-
reira;

2 - fiel cumprimento das funções inerentes ao 
cargo.”(NR);

VI - o “caput” do artigo 102:
“Artigo 102 - Durante o estágio probatório, o 

Defensor Público do Estado Nível I ficará à disposição 
da Defensoria Pública do Estado para frequentar curso 
de preparação à carreira, organizado e promovido pela 
Escola da Defensoria Pública do Estado, cujo aproveita-
mento será aferido por intermédio de atividades.” (NR);

VII - o “caput” do artigo 103:
“Artigo 103 - O Conselho Superior regulamentará 

o estágio probatório, inclusive os casos de exonera-
ção de ofício, assegurada a ampla defesa, cabendo à 
Corregedoria-Geral o acompanhamento da atuação do 
Defensor Público do Estado Nível I.” (NR);

VIII - o artigo 131:
“Artigo 131 - Na vacância, os cargos dos Níveis II 

a V retornarão à classe de Defensor Público do Estado 
Nível I.”(NR);

IX - o inciso I do artigo 155:
“Artigo 155 - ......................................................
I - por Defensor Público do Estado Nível I, confor-

me o caso, designado pelo Defensor Público-Geral do 
Estado;”(NR);

X - o § 2º do artigo 163:
“Artigo 163 - .......................................................
.....................................................................
§ 2º - A regra deste artigo não se aplica ao Defen-

sor Público do Estado Nível I e ao membro da Defen-
soria Pública designado para oficiar temporariamente 
perante qualquer juízo ou autoridade.”(NR).

Artigo 2º - Ficam criados, na Tabela III, do Subqua-
dro de Cargos dos Membros da Defensoria Pública 
(SQCD-III), do Quadro da Defensoria Pública do Estado, 
100 (cem) cargos de Defensor Público do Estado Nível 
I, da Escala de Vencimentos - Efetivo, a que se refere o 
artigo 240 da Lei Complementar nº 988, de 9 de janeiro 

de 2006, alterada pelo artigo 3º da Lei Complementar 
nº 1.033, de 28 de dezembro de 2007.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação 
desta lei complementar correrão à conta dos recursos 
do Fundo de Assistência Judiciária.

Artigo 4º - Esta lei complementar e suas Dispo-
sições Transitórias entram em vigor na data de sua 
publicação.

Disposições Transitórias
Artigo 1º - Os atuais Defensores Públicos do Estado 

Substitutos terão seus cargos enquadrados no Nível I 
da respectiva carreira, mantida a ordem de classifica-
ção.

Parágrafo único - Os títulos dos servidores abrangi-
dos por este artigo serão apostilados pelas autoridades 
competentes.

Artigo 2º - O tempo de efetivo exercício no cargo 
de Defensor Público do Estado Substituto será compu-
tado para efeito do estágio probatório a que se refere o 
artigo 101 da Lei Complementar nº 988, de 9 de janeiro 
de 2006, observada a redação dada ao parágrafo único 
desse dispositivo pelo artigo 1º desta lei complementar.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 2009.
BARROS MUNHOZ
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4 

de novembro de 2009.

Leis
LEI Nº 13.794, 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a criação de cargos no 
Subquadros de Cargos Públicos do Quadro 
do Ministério Público do Estado e dá outras 
providências

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, EM 
EXERCÍCIO NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO 
DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Ficam criados, no Subquadro de Cargos 
Públicos do Quadro do Ministério Público do Estado, 
integrados na Tabela III (SQC-III) e enquadrados na 
Escala de Vencimentos - Nível Universitário, instituída 
pelo inciso III do artigo 8º da Lei Complementar nº 718, 
de 14 de junho de 1993, 900 (novecentos) cargos de 
Assistente Jurídico, referência 2.

§ 1º - Os cargos a que se refere esta lei ficam inclu-
ídos na Jornada Completa de Trabalho de que trata o 
inciso I do artigo 70 da Lei Complementar nº 180, de 12 
de maio de 1978.

§ 2º - A retribuição pecuniária dos Assistentes Jurí-
dicos, além dos vencimentos referidos no “caput” deste 
artigo, compreende as vantagens pecuniárias a que se 
refere o artigo 10 da Lei Complementar nº 718, de 14 
de junho de 1993, bem como:

1 - gratificação especial, instituída pela Lei Comple-
mentar n.º 908, de 26 de dezembro de 2001, no valor 
equivalente ao do cargo de Economista;

2 - abono, instituído pelo artigo 1º da Lei Com-
plementar nº 882, de 17 de outubro de 2000, no valor 
equivalente ao do cargo de Economista;

3 - gratificação fixa, instituída pela Lei Comple-
mentar nº 741, de 21 de dezembro de 1993, no valor 
equivalente ao do cargo de Economista;

4 - gratificação de promotoria, instituída pela Lei 
n.º 8.799, de 27 de abril de 1994, no percentual e valor 
equivalentes aos do cargo de Economista.

Artigo 2º - O ingresso nos cargos de Assistente Jurí-
dico far-se-á sempre no grau inicial, mediante concurso 
público de provas e de provas e títulos, em que serão 
verificadas as qualificações essenciais para o desenvol-
vimento de suas atividades.

Artigo 3º - São requisitos para o provimento dos 
cargos criados por esta lei:

I - certificado de conclusão do curso de bacharelado 
em Direito, em escola oficial ou reconhecida;

II - ter o candidato boa conduta social e não regis-
trar antecedentes criminais incompatíveis com o exercí-
cio do cargo.

Artigo 4º - Ao Assistente Jurídico será vedado:
I - exercer a advocacia;

II - praticar quaisquer atos, processuais ou extra-
processuais, que exijam capacidade postulatória ou que 
constituam atribuição exclusiva do órgão do Ministério 
Público, salvo assinar peças processuais ou manifesta-
ções nos autos judiciais ou administrativos juntamente 
com o Membro do Ministério Público perante o qual 
oficie;

III - desempenhar qualquer outra função pública, 
salvo se autorizado pelo Procurador-Geral de Justiça;

IV - ocupar qualquer outro cargo, emprego ou fun-
ção pública, inclusive perante órgãos colegiados de 
atuação local, exceto, quando presente compatibilidade 
de horário, um cargo de professor;

V - identificar-se, invocando sua qualidade fun-
cional, ou utilizar papéis com o timbre do Ministério 
Público em qualquer matéria alheia às suas atividades 
profissionais;

VI - invocar a sua qualidade funcional em matérias 
alheias à sua condição profissional;

VII - utilizar distintivos ou insígnias privativas dos 
membros do Ministério Público;

VIII - exercer atividades privadas incompatíveis com 
a sua condição funcional;

IX - manter conduta ou comportamento incompatí-
vel com a natureza da sua atividade funcional.

Artigo 5º - Os cargos de Assistente Jurídico serão 
regidos pelas disposições contidas na Lei Complemen-
tar nº 718, de 14 de junho de 1993, aplicando-se sub-
sidiariamente as regras do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado de São Paulo.

Artigo 6º - As atribuições dos cargos de Assistente 
Jurídico serão fixadas por ato do Procurador-Geral de 
Justiça.

Artigo 7º - Caberá ao Procurador-Geral de Justiça, 
por ato específico, a atribuição da lotação dos cargos 
de Assistentes Jurídicos junto às Promotorias e Procura-
dorias de Justiça.

Artigo 8º - A abertura do concurso público para 
a admissão dos Assistentes Jurídicos será objeto de 
decisão do Procurador-Geral de Justiça, ouvido o Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, obser-
vando-se as disponibilidades orçamentárias consigna-
das no orçamento vigente no período de sua realização.

Parágrafo único - Não poderão ser providos, a cada 
ano, mais de 300 (trezentos) cargos.

Artigo 9º - As despesas resultantes da aplicação 
desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se 
necessário, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 2009.
BARROS MUNHOZ
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário da justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4 

de novembro de 2009.

LEI Nº 13.795, 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2009

(Projeto de lei nº 740/07, 
do Deputado Barros Munhoz - PSDB)

Dá denominação à Faculdade de Tecnologia 
- FATEC que especifica

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, EM 
EXERCÍCIO NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO 
DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Arthur de Azeve-
do” a Faculdade de Tecnologia de Mogi Mirim - FATEC, 
unidade de ensino tecnológico do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, em 
Mogi Mirim.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 2009.
BARROS MUNHOZ
Geraldo Alckmin
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4 

de novembro de 2009.

LEI Nº 13.796, 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2009

(Projeto de lei nº 1374/07, 
do Deputado Barros Munhoz - PSDB)

Dá denominação à Escola Técnica - ETEC 
que especifica

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, EM 
EXERCÍCIO NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO 
DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “João Maria Ste-
vanatto” a Escola Técnica Estadual de Itapira - ETEC, 
unidade de ensino do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, em Itapira.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 2009.
BARROS MUNHOZ
Geraldo Alckmin
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4 

de novembro de 2009.

LEI Nº 13.797, 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a alienar, 
mediante doação, ao Município de Águas 
de Lindóia, o imóvel que especifica

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, EM 
EXERCÍCIO NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO 
DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
alienar, mediante doação, ao Município de Águas de 
Lindóia, imóvel situado na Praça Dr. Francisco Tozzi, 
naquela localidade, com 19.126,53m² (dezenove mil 
cento e vinte e seis metros quadrados e cinquenta e 
três decímetros quadrados), onde se encontra instalado 
o Balneário Dr. João de Aguiar Pupo.

Artigo 2º - O imóvel, de que trata o artigo 1º, 
encontra-se descrito e identificado nos trabalhos técni-
cos que compõem o Processo ST nº 442/2005.

Artigo 3º - Da escritura deverão constar cláusulas, 
termos e condições que assegurem a efetiva utilização 
do imóvel para o fim a que se destina e impeçam sua 
transferência a qualquer título, estipulando-se que, em 
caso de inadimplemento, será o contrato rescindido, 
independentemente de indenização pelas benfeitorias 
realizadas.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 2009.
BARROS MUNHOZ
Claury Santos Alves da Silva
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo
Francisco Vidal Luna
Secretário da Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4 

de novembro de 2009.

Decretos
DECRETO Nº 54.984, 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o 
uso a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de 
Mogi Mirim, do imóvel que especifica

JOSÉ ANTÔNIO BARROS MUNHOZ, Presidente 
da Assembléia Legislativa, em Exercício no Cargo de 
Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando que o Município de Mogi Mirim já 
implantou em parte do próprio estadual localizado 
naquela Cidade, no Campo da Raia, uma Escola Munici-
pal de Educação Básica, uma Unidade Básica de Saúde, 
uma Creche Municipal, bem como as sedes da Brigada 
de Incêndio e da Guarda Municipal;
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